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do registo civil de Vila do Conde — nomeada no lugar de con-
servador dos registos civil e predial e notário da Calheta (São Jorge)
e exonerada à data da posse no novo lugar.

Licenciada Maria Margarida Martins Craveiro Mourão, escriturária
da Conservatória do Registo de Automóveis de Lisboa, a exercer
funções de adjunto do notário da Amadora — nomeada no lugar
de conservador dos registos civil e predial e notário do Corvo e
exonerada à data da posse no novo lugar.

Licenciada Cláudia Maria Ganito Barroso, adjunta do conservador
da 1.a Conservatória do Registo Predial de Loures — nomeada no
lugar de conservador dos registos civil e predial e notário de Lajes
do Pico.

Licenciado Carlos Alexandre Braga Barroso Marques Barbosa,
adjunto do conservador dos registos predial e comercial de Gon-
domar — nomeado no lugar de conservador dos registos civil e
predial e notário de Nordeste.

Licenciado Rui Pedro Carvalho Costa Campos, adjunto do conser-
vador do registo predial de Vila Nova de Famalicão — nomeado
no lugar de conservador dos registos civil e predial e notário de
Santa Cruz das Flores.

Licenciada Sandra Cristina Pereira Oliveira Campos, adjunta do con-
servador da 1.a Conservatória do Registo Predial de Coim-
bra — nomeada no lugar de conservador dos registos civil e predial
e notário de Velas.

Licenciada Mónica Isabel da Costa Marques, adjunta do conservador
do Registo Civil de Santa Maria da Feira — nomeada no lugar
de conservador interino dos registos civil e predial e notário de
Avis.

Licenciado António Lívio Martins Roque, adjunto do conservador
dos registos civil e predial do Sabugal — nomeado no lugar de
conservador interino dos registos civil e predial e notário de
Belmonte.

Licenciada Anabela da Conceição da Silva Rocha Dias Fontes, adjunta
do conservador dos registos predial e comercial de Vila
Real — nomeada no lugar de conservador interino dos registos civil
e predial e notário de Boticas.

Licenciada Vanda Sofia da Silva Mota de Freitas, adjunta do con-
servador dos registos predial e comercial de Torres
Novas — nomeada no lugar de conservador interino dos registos
civil e predial e notário da Chamusca.

Licenciada Ana Margarida Reis Chambel Felício Faria, adjunta do
conservador da 1.a Conservatória do Registo Predial de Sin-
tra — nomeada no lugar de conservador interino dos registos civil
e predial e notário de Fronteira.

(Não carecem de visto do Tribunal de Contas.)

30 de Setembro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste
Ramos.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Despacho conjunto n.o 791/2005. — 1 — O Sindicato dos Fun-
cionários Judiciais comunicou, mediante aviso prévio, ao Ministério
da Justiça e ao Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social
que os funcionários de justiça farão greve nos dias 29 e 30 de Setembro
e 3 e 4 de Outubro de 2005.

2 — No exercício do direito de greve, é necessário salvaguardar
outros direitos constitucionalmente protegidos, de acordo com o n.o 2
do artigo 18.o e o n.o 3 do artigo 57.o da Constituição, sob pena
de irreversível afectação de alguns destes direitos.

Tendo em consideração a natureza das respectivas funções, a greve
dos funcionários de justiça é susceptível de implicar, dependendo do
grau de adesão à greve, a paralisação dos tribunais.

Ora, a administração da justiça, enquanto função essencial do
Estado de direito democrático, tem repercussões directas no respeito
pelos direitos, liberdades e garantias dos cidadãos. É assegurado a
todos o acesso aos tribunais como forma de tutela efectiva, em tempo
útil, dos direitos e interesses legalmente protegidos (n.o 1 do artigo 20.o
da Constituição), operando como instrumento essencial de segurança
jurídica. Por outro lado, há que assegurar o respeito do direito à
liberdade e à segurança (artigo 27.o da Constituição), nomeadamente
o respeito pelo prazo de quarenta e oito horas para a apreciação
judicial da situação de detenção (n.o 1 do artigo 28.o da Constituição),
o respeito pelos prazos e condições legais da prisão preventiva e das
demais medidas de coacção restritivas da liberdade (n.os 2, 3 e 4
do artigo 28.o da Constituição) e, ainda, a possibilidade de exercício
do habeas corpus (artigo 31.o da Constituição). Do mesmo modo,
no âmbito da jurisdição de menores, ocorrem situações reguladas
por regras especiais sobre a celeridade a observar na apresentação
de menores à autoridade judicial, no âmbito de providências cuja

demora os poderia prejudicar, nomeadamente as respeitantes à apre-
sentação de menores em juízo e a decisões urgentes para protecção
dos que se encontrem em perigo.

O Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República, no
seu parecer n.o 18/98, publicado no Diário da República, 2.a série,
de 31 de Julho de 1998, corrobora esta posição.

Impõe-se, por isso, assegurar que, durante a greve, sejam prestados
os serviços mínimos indispensáveis para ocorrer à satisfação daquelas
necessidades sociais impreteríveis, nos termos do n.o 3 do artigo 57.o
da Constituição e do n.o 1 do artigo 598.o do Código do Trabalho.

3 — A definição de serviços mínimos indispensáveis para ocorrer
à satisfação de necessidades sociais impreteríveis deve ser feita por
diversos modos subsidiariamente previstos no Código do Trabalho.

Em primeiro lugar, os serviços mínimos devem ser definidos por
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou por acordo
com os representantes dos trabalhadores, nos termos do n.o 1 do
artigo 599.o do referido Código. Este modo não é aplicável aos fun-
cionários judiciais, cujas relações de emprego não são reguladas por
regulamentação colectiva de trabalho.

Tendo em consideração a eventual necessidade de se definir os
serviços mínimos por acordo com os representantes dos trabalhadores,
o aviso prévio de greve que se realize em instituição, empresa ou
estabelecimento que se destine à satisfação de necessidades sociais
impreteríveis deve conter uma proposta de definição de serviços míni-
mos, de acordo com o n.o 3 do artigo 595.o do Código do Trabalho.
Porém, no aviso prévio, o Sindicato dos Funcionários Judiciais não
apresentou proposta de serviços mínimos, por entender que as funções
dos funcionários de justiça não são abrangidas pelo disposto no n.o 2
do artigo 598.o do Código do Trabalho e que a ausência ao trabalho
por parte dos mesmos não inviabiliza totalmente a realização de dili-
gências urgentes.

Nestas circunstâncias e uma vez que também não houve acordo
anterior ao aviso prévio sobre a definição dos serviços mínimos a
prestar durante a greve, os serviços competentes do Ministério do
Trabalho e da Solidariedade Social promoveram uma reunião entre
o Sindicato dos Funcionários Judiciais e representantes do Ministério
da Justiça, tendo em vista a negociação de acordo sobre os serviços
mínimos a prestar e os meios necessários para os assegurar, em cum-
primento do n.o 2 do citado artigo 599.o

Nessa reunião, todavia, não foi possível chegar a acordo sobre os
serviços mínimos a prestar, tendo o Sindicato dos Funcionários Judi-
ciais reiterado a declaração constante do aviso prévio, acrescentando
que os magistrados poderão assegurar as diligências urgentes que
tenham de ser praticadas durante a greve. Não é esta a solução que
decorre da Constituição e da lei: as associações sindicais e os tra-
balhadores estão obrigados a assegurar, durante a greve, a prestação
dos serviços mínimos indispensáveis para ocorrer à satisfação de neces-
sidades sociais impreteríveis (n.o 1 do artigo 598.o do Código do
Trabalho).

A eventual omissão da satisfação, durante a greve, de necessidades
sociais impreteríveis pode constituir o Estado na obrigação de indem-
nizar, nomeadamente quando seja excedido o prazo limite de quarenta
e oito horas subsequentes à detenção de pessoas sem que se verifique
a sua apresentação judicial.

No caso de se tratar de serviços da administração directa do Estado,
na falta de previsão em instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho ou de acordo, a definição dos serviços mínimos e dos meios
necessários para os assegurar é atribuída, pelo n.o 4 do artigo 599.o
do Código do Trabalho, a um colégio arbitral composto por três árbi-
tros constantes das listas a elaborar nos termos do artigo 570.o do
mesmo Código. Porém, as referidas listas ainda não estão elaboradas
e, por isso, aquele procedimento é actualmente inviável porque é
impossível constituir o colégio arbitral. Perante esta impossibilidade,
aplica-se o regime geral do n.o 3 do artigo 599.o do Código do Trabalho,
segundo o qual essa definição é estabelecida por despacho conjunto
do ministro responsável pela área laboral e do ministro responsável
pelo sector de actividade.

4 — Assim, nos termos do n.o 1 do artigo 598.o e do n.o 3 do
artigo 599.o do Código do Trabalho, determina-se o seguinte:

1.o Nos períodos de greve dos funcionários de justiça, a ocorrer
nos dias 29 e 30 de Setembro e 3 e 4 de Outubro de 2005, devem
ser prestados como serviços mínimos os relativos aos seguintes actos:

a) Apresentação de detidos e arguidos presos à autoridade judi-
ciária e realização dos actos imediatamente subsequentes;

b) Realização de actos processuais estritamente indispensáveis
à garantia da liberdade das pessoas e os que se destinem
a tutelar direitos, liberdades e garantias que de outro modo
não possam ser exercidos em tempo útil;

c) Providências cuja demora possa causar prejuízo aos interesses
dos menores, nomeadamente as respeitantes à sua apresen-
tação em juízo e ao destino daqueles que se encontrem em
perigo.
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2.o Nas secretarias judiciais e serviços do Ministério Público dos
tribunais judiciais de todas as instâncias materialmente competentes
para a execução dos actos referidos no parágrafo anterior, devem
ser afectos à prestação de serviços mínimos um oficial de justiça em
cada secção, devendo ser pelo menos dois em cada tribunal ou serviço
do Ministério Público.

3.o Se, durante a greve, a execução dos serviços mínimos o exigir,
pode ser determinado, pelo respectivo magistrado, um número de
oficiais de justiça superior, que seja adequado em função da actividade
exigida para a satisfação das necessidades sociais impreteríveis.

4.o O Sindicato dos Funcionários Judiciais deve comunicar à Direc-
ção-Geral da Administração da Justiça a designação dos oficiais de
justiça a afectar à prestação de serviços mínimos, de acordo com
o parágrafo 2.o, até quarenta e oito horas antes do início do período
de greve.

5.o Se o Sindicato não proceder à comunicação referida no parágrafo
anterior, a designação dos oficiais de justiça é feita pela Direcção-
-Geral da Administração da Justiça e, nos tribunais superiores, pelo
respectivo juiz presidente ou pelo magistrado do Ministério Público
competente.

6.o A designação dos oficiais de justiça determinada de acordo
com o parágrafo 3.o é assegurada, atenta a urgência da situação, pelo
magistrado que a tiver determinado, podendo o Sindicato dos Fun-
cionários Judiciais indicar outro oficial de justiça em substituição do
que for designado.

7.o Transmita-se de imediato aos tribunais judiciais referidos no
parágrafo 2.o, ao Ministério Público e ao Sindicato dos Funcionários
Judiciais.

23 de Setembro de 2005. — O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes
Costa. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José Antó-
nio Fonseca Vieira da Silva.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Instituto da Conservação da Natureza

Aviso n.o 8888/2005 (2.a série). — Vaga para presidente da comis-
são directiva do Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicen-
tina. — O Instituto da Conservação da Natureza pretende proceder
ao preenchimento de uma vaga para o cargo de presidente da comissão
directiva do Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicen-
tina, cargo equiparado a director de serviços, pelo que, nos termos
do disposto nos artigos 20.o e 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
com a redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, se tornam
públicos os seguintes dados:

1 — Vaga — presidente de comissão directiva, equiparado a direc-
tor de serviços.

Local — Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vice-
ntina — Odemira.

2 — Requisitos legais de provimento:

a) Funcionário habilitado com o grau de licenciado;
b) Seis anos de experiência profissional em carreira cujo pro-

vimento seja legalmente exigível uma licenciatura.

3 — Requisitos preferenciais, por ordem decrescente de impor-
tância:

a) Experiência no desempenho de funções de gestão e direcção,
articulação interinstitucional e relacionamento com a comu-
nidade;

b) Experiência profissional em áreas da conservação da natureza
e ambiente.

4 — Para além dos requisitos legais e preferenciais, no processo
de escolha será ponderada a experiência profissional do candidato
em matérias relacionadas com os objectivos do Parque Natural do
Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina e com as atribuições do Ins-
tituto da Conservação da Natureza.

5 — Composição do júri:

Presidente — Prof. Doutor João Carlos Rosmaninho de Mene-
zes, presidente do Instituto da Conservação da Natureza.

Vogais efectivos:

Dr. João Manuel da Silva Alves, vice-presidente do Instituto
da Conservação da Natureza.

Prof. Doutor António Manuel Soares Serrano, professor
associado com agregação da Universidade de Évora.

Vogal suplente — Dr.a Maria de Lurdes Martins de Serpa Car-
valho, vice-presidente do Instituto da Conservação da Natu-
reza.

6 — Métodos de selecção — são utilizados de forma hierarquizada
os seguintes métodos de selecção, sem carácter eliminatório:

a) Avaliação curricular específica, em que são considerados os
requisitos preferenciais, estabelecidos no n.o 3, de forma
hierarquizada;

b) Entrevista pública;
c) Avaliação curricular geral.

7 — Forma de provimento — nomeação, em regime de comissão
de serviço, pelo período de três anos, eventualmente renovável por
iguais períodos de tempo, nos termos dos artigos 21.o e 23.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

8 — Prazo e formalização das candidaturas — os interessados no
preenchimento do cargo deverão apresentar a sua candidatura no
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicitação deste concurso
na bolsa de emprego público, mediante requerimento dirigido ao pre-
sidente do Instituto da Conservação da Natureza, Rua de Santa Marta,
55, 1150-294 Lisboa, pessoalmente ou por carta registada com aviso
de recepção, devendo constar do processo os seguintes elementos:

a) Identificação (nome, filiação, naturalidade e nacionalidade,
data de nascimento, número e data do bilhete de identidade
e serviço que o emitiu, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Experiência profissional, com indicação das funções com mais

interesse para o lugar a que se candidatam;
d) Formação profissional;
e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem

relevantes para a apreciação do seu mérito.

9 — O processo de candidatura deverá ser acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Dois exemplares do curriculum vitae, datados e assinados pelo
candidato;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias e da for-
mação profissional;

c) Original ou fotocópia autenticada do registo biográfico.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
no caso de dúvida sobre a situação que descreva, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

11 — O júri poderá considerar que nenhum dos candidatos reúne
condições para ser nomeado.

12 — Os candidatos serão notificados do resultado do concurso,
não havendo lugar a audiência dos interessados, conforme estabelece
o n.o 11 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com
a alteração introduzida pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

29 de Setembro de 2005. — O Presidente, João C. Rosmaninho
de Menezes.

Aviso n.o 8889/2005 (2.a série). — Vaga para presidente da comis-
são directiva do Parque Natural do Vale do Guadiana. — O Instituto
da Conservação da Natureza pretende proceder ao preenchimento
de uma vaga para o cargo de presidente da comissão directiva do
Parque Natural do Vale do Guadiana, cargo equiparado a director
de serviços, pelo que, nos termos do disposto nos artigos 20.o e 21.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, se tornam públicos os seguintes dados:

1 — Vaga — presidente da comissão directiva, equiparado a direc-
tor de serviços.

Local — Parque Natural do Vale do Guadiana, Mértola.
2 — Requisitos legais de provimento:

a) Funcionário habilitado com o grau de licenciado;
b) Seis anos de experiência profissional em carreira cujo pro-

vimento seja legalmente exigível uma licenciatura.

3 — Requisitos preferenciais, por ordem decrescente de impor-
tância:

a) Experiência no desempenho de funções de gestão e direcção,
articulação interinstitucional e relacionamento com a comu-
nidade;

b) Experiência profissional em áreas da conservação da natureza
e ambiente.

4 — Para além dos requisitos legais e preferenciais, no processo
de escolha será ponderada a experiência profissional do candidato
em matérias relacionadas com os objectivos do Parque Natural do


